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Conhecimento de docentes universitários sobre a 
atuação do comitê de éƟ ca em pesquisa
Gabriela Maria CavalcanƟ  Costa 1, Renata de Oliveira Cartaxo 2, Mayara Lima Barbosa 3, Suely Deysny de Matos Celino 4

Resumo 
O objeƟ vo deste estudo de caráter qualitaƟ vo foi compreender o conhecimento de docentes de uma universi-
dade pública brasileira acerca da atuação do comitê de éƟ ca em pesquisa (CEP) insƟ tucional na apreciação de 
protocolos, bem como seu entendimento sobre o signifi cado das recomendações do comitê. Foi desenvolvido 
entre dezembro/2010 e junho/2011 com docentes de diferentes áreas do conhecimento de uma universidade 
estadual, a parƟ r de entrevista semiestruturada. UƟ lizou-se a técnica de análise de conteúdo, idenƟ fi cando-se 
duas categorias: regulamentação de pesquisas envolvendo seres humanos e submissão de protocolos à ava-
liação do CEP. Os discursos revelam que os docentes conhecem a Resolução 196/96 de forma insaƟ sfatória. 
Avaliam posiƟ vamente a atuação do CEP, ainda que possuam limitações quanto ao conhecimento sobre o 
procedimento de avaliação éƟ ca. A avaliação do CEP signifi cou para os docentes processo necessário para 
garanƟ r direitos dos sujeitos parƟ cipantes e permiƟ r posterior publicação dos dados.
Palavras-chave: BioéƟ ca. Docentes. Comitês de éƟ ca em pesquisa.

Resumen
El conocimiento de los profesores universitarios sobre el papel del comité de éƟ ca en el protocolo de 
evaluación 
El objeƟ vo de este estudio cualitaƟ vo fue comprender el conocimiento de los profesores en una universi-
dad pública brasileña sobre acƟ vidades del comité de éƟ ca en invesƟ gación (CEP) en la evaluación de los 
protocolos insƟ tucionales, así como su comprensión del signifi cado de las recomendaciones del comité. Fue 
desarrollado entre diciembre de 2010 y junio de /2011 con profesores de diferentes áreas temáƟ cas de una 
universidad estatal desde la entrevista semiestructurada. Se uƟ lizó la técnica de análisis de contenido idenƟ -
fi cándose dos categorías: reglamentación de invesƟ gación con seres humanos y presentación de protocolos 
a la evaluación del CEP. Los discursos revelan que los profesores conocen la Resolución 196/96 insaƟ sfacto-
riamente. Evalúan posiƟ vamente el desempeño del CEP a pesar de tener limitaciones en el conocimiento del 
procedimiento de evaluación éƟ ca. La evaluación del CEP signifi có para los docentes un proceso necesario 
para garanƟ zar derechos de los sujetos de invesƟ gación y permiƟ r la posterior publicación de los datos.
Palabras-clave: BioéƟ ca. Docentes. Comités de éƟ ca en invesƟ gación. 

Abstract 
Awareness of university professors about the role of the research ethics commiƩ ee
The aim of this qualitaƟ ve study was to understand the awareness of professors in a Brazilian Public Univer-
sity about the performance of the research ethics commiƩ ee in the assessment of protocols as well as their 
understanding on the meaning of the commiƩ ee´s recommendaƟ ons. Through a semi-structured interview, 
it was developed between December 2010 and June 2011 with teachers of diff erent subjects of a State uni-
versity. The technique of content analysis was applied in which two categories were idenƟ fi ed: regulaƟ on of 
research involving humans and Submission of Protocols for the CEP evaluaƟ on.  Speeches reveal that teachers 
know the ResoluƟ on 196/96 in an unsaƟ sfactory manner. They posiƟ vely evaluate the performance of the 
CEP, although they have limitaƟ ons regarding the knowledge about the procedure of ethics assessment. For 
professors, the CEP assessment meant a necessary process to ensure rights of research subjects and allow 
subsequent publicaƟ on of data.
Key words: Bioethics. Faculty. Ethics commiƩ ees, research. 
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De acordo com Araújo 1, a busca pelo conhe-
cimento data de séculos. A necessidade de compre-
ender mais profundamente o mundo levou à ela-
boração de sistemas estruturados de organização 
de conhecimento, fazendo surgir o conhecimento 
cienơ fi co. PaulaƟ namente, a universidade foi incor-
porando este senƟ do práƟ co do saber, mas dela se 
espera, cada vez mais, que produza conhecimentos 
úteis e forme pessoas capazes de atender aos que-
sitos de um mundo laboral moldado pelas mesmas 
ciência e tecnologia.

No Brasil, a produção de conhecimento em 
forma de pesquisa cienơ fi ca tem sido mais forte-
mente difundida nas insƟ tuições de ensino superior, 
consƟ tuindo o lócus privilegiado do desenvolvimen-
to de invesƟ gações que trazem conhecimentos úteis 
à sociedade 2. Com isso, tem também aumentado 
a inquietação com as questões éƟ cas envolvidas no 
campo da pesquisa. 

A preocupação em avaliar problemas éƟ cos 
relacionados à pesquisa envolvendo seres humanos 
consolidou-se na revisão da Declaração de Helsin-
que, em 1975, que estabeleceu a necessidade de 
formulação de um protocolo de pesquisa que deve-
ria ser submeƟ do à consideração, discussão e orien-
tação de um comitê de éƟ ca. O objeƟ vo desta inicia-
Ɵ va era proteger os sujeitos da pesquisa de possíveis 
danos, além de preservar seus direitos e assegurar 
métodos eƟ camente corretos – ou seja, garanƟ r o 
respeito pela idenƟ dade, integridade e dignidade do 
ser humano, bem como a jusƟ ça social 3.

Em nosso país, essas exigências somente sur-
giram no fi nal da década de 80, quando o Conselho 
Nacional de Saúde (CNS) aprova a Resolução 1/88, 
com normas de pesquisa em saúde, que determi-
nava o consenƟ mento pós-informação e aprovação 
de protocolo de pesquisa por comitê de éƟ ca 4. Em 
vista da baixa adesão à norma, este documento foi 
revogado pela Resolução 196/96, que aprova as di-
retrizes e normas regulamentadoras de pesquisas 
envolvendo seres humanos, incorporando conceitos 
da bioéƟ ca principialista e mantendo o consenƟ -
mento do indivíduo e a necessidade de aprovação 
prévia do estudo por comitê de éƟ ca 5. 

Segundo esta resolução, os comitês têm cará-
ter consulƟ vo, deliberaƟ vo e educaƟ vo. Devem ser 
submeƟ dos ao comitê de éƟ ca em pesquisa (CEP) 
todos os projetos que envolvam seres humanos, 
mesmo uƟ lizando dados secundários 6. O CEP é o 
órgão que atua como revisor éƟ co de qualquer pro-
posta de pesquisa 5. O respeito à autonomia, à não 
malefi cência, à benefi cência e à jusƟ ça são princí-
pios éƟ cos que sempre devem ser observados nas 

análises dos comitês. O consenƟ mento do sujeito e 
a manutenção da privacidade das informações tam-
bém são itens fundamentais, que devem ser anali-
sados antes de se consenƟ r o desenvolvimento de 
uma pesquisa 7.

Diante desses aspectos e cientes do papel da 
pesquisa em saúde para a melhoria da assistência à 
população, respeitando sempre os princípios éƟ cos 
que norteiam tal práƟ ca, o estudo buscou a refl exão 
sobre a importância do CEP para o cumprimento dos 
princípios éƟ cos das pesquisas. ObjeƟ vou-se, assim, 
compreender o conhecimento de docentes de uma 
universidade pública brasileira acerca da atuação do 
CEP insƟ tucional na apreciação de protocolos, bem 
como seu entendimento acerca do signifi cado das 
recomendações do comitê. 

Percurso metodológico

Este estudo tem natureza qualitaƟ va e foi rea-
lizado entre dezembro/2010 e junho/2011. Seu ce-
nário de estudo foi composto por cinco cursos de 
graduação do Campus I da Universidade Estadual 
da Paraíba (UEPB), selecionados entre os que apre-
sentaram maior número de alunos matriculados, 
segundo informação da Pró-Reitoria de Graduação, 
respeitando-se o número máximo de um curso por 
centro de Ciência. Após a seleção, foram eleitos os 
seguintes cursos: bacharelado em Direito (Centro 
de Ciências Jurídicas), Administração de Empresas 
(Centro de Ciências Sociais e Aplicadas), Educação 
Física (Centro de Ciências Biológicas e da Saúde), 
MatemáƟ ca (Centro de Ciências e Tecnologia) e Le-
tras (Centro de Educação). 

Para a composição do grupo baseamo-nos 
em Turato 8, que sugere a elaboração de critérios 
de inclusão, os quais, no presente trabalho, foram: 
ser docente do quadro efeƟ vo da UEPB; ter desen-
volvido projeto de pesquisa no úlƟ mo semestre; ser 
membro de um grupo de pesquisa cadastrado no 
Diretório LaƩ es; ter experiência prévia de encami-
nhamento de projeto para apreciação do CEP/UEPB; 
trabalhar há, pelo menos, um ano nestas aƟ vidades, 
além de aceitar parƟ cipar livre e conscientemente 
do estudo. 

O número de professores selecionados, a 
princípio, foi de 151. Ao consultar o Currículo Lat-
tes idenƟ fi cou-se, de acordo com a atualização, a 
parƟ cipação dos docentes no diretório de grupos de 
pesquisa e as orientações em andamento ou con-
cluídas, passando a população a ser composta por 
47 docentes. Todavia, no trabalho de campo, foram 
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ainda idenƟ fi cados 12 docentes em licença para 
capacitação, ou aposentados; seis, que não aceita-
ram parƟ cipar do estudo; e 19, que nunca haviam 
encaminhado protocolos de pesquisa ao CEP/UEPB. 
Destarte, 10 docentes atendiam plenamente aos cri-
térios e consenƟ ram em parƟ cipar do estudo. 

Foram uƟ lizadas entrevistas semiestruturadas, 
visando mapear práƟ cas e crenças de universos so-
ciais específi cos, como sugere Duarte 9. Todas as en-
trevistas foram gravadas e realizadas no espaço İ si-
co da UEPB, no período compreendido entre março 
e maio de 2011. 

As seguintes questões nortearam as entrevis-
tas: que referenciais da bioéƟ ca pautam as pesqui-
sas com seres humanos? Qual o instrumento legal 
que fundamenta a éƟ ca nas pesquisas com seres 
humanos? Como encaminham suas pesquisas para 
apreciação éƟ ca? Quais itens o protocolo de pes-
quisa deve conter? O que é TCLE? Quais informa-
ções relaƟ vas aos sujeitos precisam ser descritas no 
protocolo? Qual a composição e atribuições de um 
CEP? Como os pesquisadores interpretam a avalia-
ção do CEP?

Buscaram-se nos relatos as sentenças, ideias 
e conceitos importantes diretamente relacionados 
ao conhecimento e signifi cado da atuação do CEP. 
Dessa forma, as categorias não foram pré-fi xadas, 
mas sim construídas após sucessivas leituras do ma-
terial, procurando convergir às unidades de signifi -
cado para formar categorias temáƟ cas 10. A primeira 
delas inƟ tulou-se regulamentação de pesquisas en-
volvendo seres humanos; a segunda, submissão de 
protocolos à avaliação do CEP. 

Para resguardar o sigilo e o anonimato, os su-
jeitos foram idenƟ fi cados com a letra inicial do cur-
so, seguida de algarismo arábico correspondente à 
ordem das entrevistas, conforme recomendação da 
Resolução CNS 196/96. O estudo foi aprovado pelo 
Comitê de ÉƟ ca em Pesquisa da Universidade Esta-
dual da Paraíba.

Resultados e discussão 

Caracterização dos sujeitos

Os professores entrevistados apresentaram 
média de idade de 46,7 anos; quanto à formação na 
graduação, a média de tempo foi de 22,4 anos, sen-
do 80% dos docentes doutores e 20%, mestres. Essa 
realidade assemelha-se ao perfi l do docente das 
insƟ tuições de ensino superior, divulgado no úlƟ mo 
Censo de Educação Superior no Brasil, em 2009, que 

caracteriza o professor universitário com faixa etária 
em torno de 44 anos e Ɵ tulação de doutor 11.

Sua atuação em pesquisa envolveu principal-
mente a orientação de alunos no trabalho de con-
clusão de curso (100%) e iniciação cienơ fi ca (80%), 
colaborando fundamentalmente com a formação 
em pesquisa dos discentes, fi rmada como um pacto 
com a sociedade, que objeƟ va trazer melhorias para 
a vida em coleƟ vidade 12.

Categorias temáƟ cas 

•  Regulamentação de pesquisas envolven-
do seres humanos

No Brasil, o instrumento de avaliação éƟ ca nos 
protocolos de pesquisa é a Resolução CNS 196/96, 
que baseia-se em demais regulamentações mun-
diais: Código de Nüremberg, Declaração de Helsin-
que, Propostas de Diretrizes ÉƟ cas Internacionais 
para Pesquisas Biomédicas Envolvendo Seres Huma-
nos, Diretrizes Internacionais para Revisão ÉƟ ca de 
Estudos Epidemiológicos, entre outras 5.

No levantamento acerca do conhecimento 
dos docentes em relação à Resolução CNS 196/96, 
o instrumento foi indicado pelas seguintes subcate-
gorias: instrumento legal; princípios básicos da bioé-
Ɵ ca que norteiam a comunidade cienơ fi ca; termo de 
consenƟ mento livre e esclarecido (TCLE); exigências 
éƟ cas e cienơ fi cas necessárias; composição e atri-
buições do colegiado do CEP.

•  Instrumento legal 

Quando quesƟ onados sobre qual instrumento 
regulamenta as pesquisas envolvendo seres huma-
nos, não houve referência no tocante à denomina-
ção da regulamentação, apenas uma aproximação 
acerca de uma normaƟ zação da área da saúde, 
como se observa na fala a seguir: “É uma normaƟ za-
ção técnica do Ministério da Saúde sobre os procedi-
mentos e o direito dos cidadãos de ter preservados 
seus direitos pessoais” (ED4).

Outros docentes variaram suas respostas abar-
cando desde o TCLE aos instrumentos para coleta de 
dados ou protocolo de pesquisa. Alguns, ainda, re-
velaram não ter conhecimento sobre o instrumento 
que norteia a avaliação éƟ ca: “Eu acredito que sejam 
os quesƟ onários” (D2); “É, termo de consenƟ mento 
livre e esclarecido, entendo por instrumento mais 
essa questão” (ED1); “O projeto de pesquisa” (ED3); 
“Eu não sei o instrumento que eles usam para essa 
avaliação, toda a parte éƟ ca nós deixamos para a 
comissão éƟ ca” (ED2).

Constatação semelhante ocorreu na pesquisa 
de Hardy et al. 13, na qual os autores afi rmam que 
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pesquisadores nem sempre estão inteiramente in-
formados sobre a regulamentação ou mesmo a exis-
tência da resolução. Fato preocupante, haja vista 
que se o documento e suas diretrizes não são co-
nhecidos pelas pessoas competentes, sua adoção e 
implementação plenas fi cam compromeƟ das.

•  Princípios básicos da bioéƟ ca que nor-
teiam a comunidade cienơ fi ca  

A PolíƟ ca Nacional de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação em Saúde estabelece como fundamento bási-
co o respeito à vida e à dignidade da pessoa, deven-
do toda atenção ser dada à questão da éƟ ca na pes-
quisa em saúde. A implementação de padrões éƟ cos 
elevados na pesquisa deve estar de acordo com a 
Resolução 196/96 e normas complementares 14.

A fi m de seguir os princípios apontados na 
resolução – autonomia, não malefi cência, benefi -
cência e jusƟ ça –, faz-se necessário que o pesqui-
sador atenda às exigências éƟ cas nos protocolos de 
pesquisa. São destacadas as falas dos docentes que 
representam a observância a esses princípios: “Eu 
acho que é o respeito à vida” (L2); “Eu creio que as 
pessoas que você for entrevistar, você tem que apre-
sentar esses instrumentos e deixar consciente de que 
aquilo não vai causar nenhum prejuízo” (D2); “É o 
sigilo das informações, a responsabilidade do pes-
quisador em manter os dados em sua posse (...) eu 
traduziria na questão da dignidade do ser humano, 
do respeito e da responsabilidade social” (ED1).

O objeƟ vo dos cienƟ stas é a descoberta de no-
vos conhecimentos, por meio do desenvolvimento 
de pesquisas relevantes, de forma honesta e livre de 
interesses pessoais na caminhada, agindo com cau-
tela quanto aos perigos e beneİ cios possíveis aos 
sujeitos e comunidades, garanƟ ndo que os riscos se-
rão evitados 15. Durante a execução do estudo é ne-
cessário que existam ações que visem ao bem-estar 
e proporcionem beneİ cios aos sujeitos. Para tanto, 
deve ser ressaltada a importância da avaliação rigo-
rosa de riscos e beneİ cios – não apenas individuais 
e imediatos, mas também os coleƟ vos e voltados a 
problemas futuros 7.

•  Termo de consenƟ mento livre e esclareci-
do (TCLE)

Em seu item IV, a Resolução CNS 196/96 afi rma 
que o TCLE deve conter a jusƟ fi caƟ va e os objeƟ vos 
da pesquisa, riscos e beneİ cios, metodologia esco-
lhida e outras alternaƟ vas, contato para assistência 
e acompanhamento dos sujeitos, garanƟ a de sigilo, 
esclarecimentos prévios necessários e liberdade das 
pessoas pesquisadas em recusar sua parƟ cipação, 
bem como a reƟ rada desta a qualquer momento e 

as formas de indenização e ressarcimento quando 
de danos 5. 

Os trechos das falas a seguir revelam o co-
nhecimento dos docentes acerca da elaboração 
do TCLE: “Que eu me lembre, objeƟ vos, relevância 
social da pesquisa, impacto social esperado, sigilo” 
(ED1); “A clareza dos objeƟ vos, o tema de pesqui-
sa, os instrumentos que vão ser uƟ lizados, o que vai 
ser acessado do local de pesquisa, o contato com a 
informação, a disponibilidade desse contato à infor-
mação, o respeito a menor de idade, o respeito às 
pessoas que não usam da escrita” (ED4).

A maioria dos docentes relatou corretamen-
te as exigências avaliadas pelo CEP relacionadas 
ao TCLE. Contudo, nenhum entrevistado descreveu 
completamente as partes que devem integrar o ter-
mo. CasƟ lho e Kalil 7 afi rmaram em seu estudo que 
cerca de 25% da não aprovação dos protocolos de 
pesquisa na primeira análise decorrem de falhas 
no TCLE. Nossa pesquisa também mostra defi ciên-
cia dos pesquisadores quanto à elaboração correta 
do termo. A fala a seguir denota esse Ɵ po de falha: 
“Esse termo de consenƟ mento livre e esclarecido ge-
ralmente é o modelo padrão pré-fornecido pela ins-
Ɵ tuição e que a gente, simplesmente, adequa a cada 
pesquisa especifi camente” (D3).

Observamos, ainda, a existência de pesquisa-
dores que não cumprem as exigências éƟ cas que 
normaƟ zam as pesquisas com seres humanos. O 
estudo de Hardy et  al. 16 confi rma este achado, in-
dicando que 62% dos pesquisadores não desenvol-
veram seus TCLE, adaptando ou traduzindo o docu-
mento – ressalte-se que 100% destes documentos 
não cumpriam todos os itens da Resolução CNS 
196/96. 

Essa realidade é extremamente preocupante, 
visto que a pesquisa envolvendo seres humanos 
tem como questão éƟ ca central o desenvolvimento 
de condições que permitam aos sujeitos consenƟ r 
baseando-se em decisão independente e autôno-
ma, fundamentada em informação fi dedigna quan-
to às implicações presentes e futuras de sua parƟ ci-
pação, o que assegurará a escolha livre em consenƟ r 
ou não consenƟ r 17.

•  Exigências éƟ cas e cienơ fi cas

Parte dos professores revelou conhecer o trâ-
mite do processo avaliaƟ vo do CEP aos protocolos 
de pesquisa, desde a submissão até a emissão do 
parecer consubstanciado. De forma resumida, dis-
sertaram sobre esse processo, mas nenhuma entre-
vista ressaltou conhecimento aprofundado acerca 
da avaliação metodológica cienơ fi ca, como se ob-
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serva na fala: “Nós preparamos o projeto, cadastra-
mos no Sisnep, e depois de cadastrado nós imprimi-
mos o documento, nós assinamos, depois de datado 
e assinado o aluno leva ao CEP. E nós aguardamos a 
avaliação” (ED2).

Entretanto, alguns dos entrevistados, especial-
mente os das áreas de humanas e jurídicas, pare-
cem desconhecer o que recomenda o Manual ope-
racional para comitês de éƟ ca em pesquisa 18, que 
prevê que o trâmite para a avaliação éƟ ca dos estu-
dos seja iniciado com o cadastramento do protocolo 
na Comissão Nacional de ÉƟ ca em Pesquisa (Conep) 
e defi ne que, posteriormente, o projeto deva ser 
encaminhado ao CEP responsável, acompanhado de 
carta de apresentação; idenƟ fi cação e consenƟ men-
to dos pesquisadores atestando o conhecimento do 
conteúdo do projeto; TCLE e descrição de sua forma 
de apresentação aos pesquisados; orçamento com-
pleto do projeto; e Currículo LaƩ es do pesquisador 
principal 18. “Não sei. Eu encaminho o projeto para a 
pós-graduação, e a pós-graduação analisa se o mes-
mo precisa ser encaminhado ao comitê” (A1). Esse 
desconhecimento pode estar relacionado à área de 
atuação dos professores, em vista da pouca experiên-
cia com pesquisa envolvendo seres humanos.

Buscar desenvolver uma pesquisa cumprindo 
os preceitos éƟ cos sem conhecer em que é basea-
da a avaliação éƟ ca também é fato que desperta in-
quietação. Nesses casos, os docentes se abstêm de 
conhecer o processo de avaliação éƟ ca e cienơ fi ca a 
que seus próprios projetos são submeƟ dos. Lima et 
al. 19 destacam a situação temível ocasionada pela 
probabilidade da existência de uma relação dualis-
ta entre a produção cienơ fi ca e a éƟ ca. Mesmo que 
os CEP tragam para si o encargo da avaliação éƟ ca, 
aprovando ou não os protocolos, é importante que 
o pesquisador assuma sua responsabilidade na pro-
teção à dignidade do sujeito de pesquisa e não vise 
apenas a publicação dos seus trabalhos. 

•  Composição e atribuições do colegiado 
do CEP

As falas adiante transcritas se referem à com-
posição dos CEP, segundo interpretação dos sujeitos 
pesquisados: “São pesquisadores na área, nas diver-
sas áreas” (A1); “É representante de enƟ dades pes-
quisadoras, como a universidade, a sociedade civil, 
ela tem que ser representada, professores pesquisa-
dores, representantes de enƟ dades” (ED3).

Mesmo indicando de forma geral o caráter 
mulƟ disciplinar e intersetorial dos CEP foi possível 
perceber que os professores o fi zeram a parƟ r da 
formação do comitê na insƟ tuição, manifestando 

conhecimento apenas parcial à formulação deste 
aspecto, bem como à Resolução CNS 196/96. Esta, 
em seu item VII, especifi ca que os CEP devem ser 
formados por profi ssionais das ciências exatas, so-
ciais e humanas e por um membro da sociedade, 
representando os usuários da insƟ tuição, com a fi -
nalidade de apresentar caráter mulƟ disciplinar 5.

As falas a seguir relacionam as atribuições dos 
CEP segundo grande parte dos docentes-pesquisa-
dores entrevistados: “Uma delas é exatamente a 
análise dos projetos que envolvem seres humanos 
do  ponto de vista da éƟ ca” (D1); “O que eu enten-
do do comitê de éƟ ca é ver o tratamento dado ao 
sujeito, é como a pesquisa trata o sujeito, o que vai 
publicar, o que vai precisar desse dado gerado” (L1). 
A avaliação éƟ ca de um projeto de pesquisa envol-
vendo seres humanos é função do CEP, que deve 
averiguar a qualidade do protocolo de pesquisa, os 
riscos versus os beneİ cios que o desenvolvimento 
da pesquisa e seus resultados evidenciarão e a pres-
tação das informações necessárias aos sujeitos para 
que seja manƟ da a conduta éƟ ca 20.

Outra atribuição do CEP diz respeito a seu 
caráter consulƟ vo e educaƟ vo, fomentando a refl e-
xão em torno da éƟ ca na ciência 5, competência de 
grande relevância devido ao fato de ser uma aƟ vi-
dade formaƟ va, que sensibiliza e instrumentaliza a 
comunidade acadêmica quanto aos preceitos e nor-
mas de condução éƟ ca para pesquisadores. Tal aƟ -
vidade pode aprimorar pesquisas futuras, evitando 
equívocos que possam trazer danos àqueles que se 
submetem aos experimentos. Essa função foi men-
cionada por apenas um pesquisador: “Coordenar, 
orientar a insƟ tuição quanto aos procedimentos ne-
cessários pra autorização das pesquisas né, pra ca-
dastro dessas pesquisas nesse sistema maior” (ED1). 
Dessa forma, entende-se que os professores pouco 
reconhecem a importância dessa atribuição, apre-
sentando uma compreensão limitada à análise dos 
projetos – o que já foi anteriormente mencionado.

Há outras atribuições dos CEP não menciona-
das nas entrevistas, como o recebimento de denún-
cias sobre abusos comeƟ dos pelos pesquisadores 
ou eventos que alterem o curso do estudo, cabendo 
ao CEP decidir pela conƟ nuidade, alteração ou, mes-
mo, suspensão da pesquisa. Quando comprovada a 
irregularidade, o CEP local deve comunicar tal fato à 
Conep/MS 5. 

Adicionalmente, houve ainda alguns profes-
sores pesquisadores que revelaram não conhecer 
as atribuições dos comitês: “Não, porque eu não 
conheço” (D3). Outros, as mencionam de forma 
errônea: “Eu acho que é a imparcialidade, evitar a 



473Rev bioét (Impr.) 2012; 20 (3): 468-78

Conhecimento de docentes universitários sobre a atuação do comitê de éƟ ca em pesquisa

Ar
ti

go
s 

de
 p

es
qu

is
a

parcialidade, evitar o nepoƟ smo, o apadrinhamen-
to, infelizmente muitos professores são preteridos” 
(L2). É importante destacar que os membros do 
CEP não devem estar submeƟ dos a confl itos de in-
teresse, não como uma de suas funções, mas sim 
como fator condicionante de sua atuação. As atri-
buições do CEP estão destacadas na resolução, e 
também os itens que retratam a construção de um 
protocolo de pesquisa que respeite os referenciais 
principialistas. 

Dessa forma, compreende-se que os pesqui-
sadores também desconhecem a própria Resolução 
CNS 196/96 e, em alguns casos, a referenciam em 
seus trabalhos apenas para cumprir o exigido pelos 
CEP, ou mesmo pelas revistas nas quais almejam pu-
blicação, o que acarreta a elaboração de protocolos 
sem as devidas precauções éƟ cas. 

Apesar disso, de forma geral, não se pode ne-
gar os avanços das normaƟ zações da éƟ ca em pes-
quisa. Esse progresso tem levado todos a refl eƟ r 
sobre o referido tema, tornando-o a cada dia mais 
perƟ nente e atual. Mas, com o aumento da repre-
sentaƟ vidade e importância da aƟ vidade de pesqui-
sador, o número de cienƟ stas tem sido ampliado sig-
nifi caƟ vamente e, apesar da crescente preocupação 
com a éƟ ca na pesquisa, é necessário conhecer e 
seguir as normas que a regulamentam, como tam-
bém esƟ mular discussões em todas as insƟ tuições 
de pesquisa 1. Os aspectos analisados neste tópico, 
a composição e atribuições do colegiado do CEP, 
demonstram a necessidade de aprimorar o conhe-
cimento acerca de seu papel e função.

Submissão de protocolos à avaliação do CEP

Nesta categoria analisaremos os signifi cados 
que permeiam a visão dos docentes quanto à sub-
missão dos protocolos de pesquisa ao CEP. A catego-
ria encampou as seguintes subcategorias: avaliação 
do papel do CEP; análise do processo de avaliação 
do CEP; parecer consubstanciado não favorável; 
pesquisas realizadas; constatação de plágio em pes-
quisa acadêmica – a seguir descritas. 

•  Avaliação do papel do CEP 

O papel do CEP é centrado na análise e acom-
panhamento dos aspectos éƟ cos que envolvem as 
pesquisas. Nesse senƟ do, o CEP visa colaborar com 
o desenvolvimento da ciência, exercendo com os 
pesquisadores seu papel consulƟ vo e educaƟ vo, 
com a incumbência de procurar garanƟ r a proteção 
dos sujeitos de pesquisa. 

Nas falas dos entrevistados, o papel do CEP 
enquanto proteção dos sujeitos de pesquisa, bem 
como sua importância para a ciência, se mostrou cla-
ro: “Tem um papel fundamental, que é o de conceder 
o respeito ao cidadão pesquisado” (ED4); “Eu acho 
que é um lugar muito importante para a questão de 
contribuição para a pesquisa e para a ciência” (L1).

Contudo, foi possível constatar alguma incom-
preensão de como o CEP analisa um protocolo para 
verifi car se os princípios éƟ cos estão sendo garanƟ -
dos. A Resolução 196/96 defi ne que devem constar 
nos protocolos os antecedentes cienơ fi cos e os da-
dos que jusƟ fi cam a pesquisa 5, porém não foi con-
siderado pelos entrevistados que seja papel do CEP 
analisar a fundamentação da proposta de pesquisa:

“Olha, eu já fui mais resistente (...) eu achava que 
muitas vezes os projetos eram avaliados em pontos 
que não compeƟ am ao CEP, observações de funda-
mentação teórica, dessa natureza”(ED 3);

“Mas a questão teórica, a questão talvez metodoló-
gica, isso fi ca pra outra comissão, que é a comissão 
que avalia os projetos do Pibic” (L1).

O parecerista deve realizar adequada revisão 
cienơ fi ca, regulatória e éƟ ca do protocolo. Na avalia-
ção cienơ fi ca é analisado o delineamento, hipóteses 
e método. Na parte regulatória e legal deve-se veri-
fi car a exequibilidade da proposta. Por fi m, a revisão 
éƟ ca deve se ater aos sujeitos, ao consenƟ mento, 
princípios bioéƟ cos e confl itos de interesse 21. As-
sim, o CEP não deve proceder de forma cartorial e 
burocráƟ ca aplicando rigidamente as disposições 
da resolução, pois este processo requer refl exão e 
críƟ ca para a tomada de decisão sobre o estudo, in-
clusive para avaliar os parâmetros éƟ cos implicados 
em seu desenho e fundamentação 22.

Foi ressaltada, ainda, defi ciência quanto à im-
plementação do papel educaƟ vo do CEP para com 
os professores pesquisadores: “Eu acho que o CEP 
poderia publicitar melhor suas ações para que a 
gente pudesse trabalhar em conjunto” (D2); “(...) 
essa maior divulgação que eu digo é nas questões 
éƟ cas, mas ainda é uma questão que o conselho tem 
pecado, difundir isso em todos os centros” (D1).

O CNS estabelece que o CEP deve assegurar a 
formação conƟ nuada dos pesquisadores da insƟ tui-
ção e promover a discussão dos aspectos éƟ cos das 
pesquisas em seres humanos na comunidade. A apre-
ciação precisa refl eƟ r, com o pesquisador, a melhor 
maneira de garanƟ r a autonomia dos sujeitos da pes-
quisa, buscando recursos para melhor informá-los, 
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promovendo aƟ vidades tais como seminários, pales-
tras, cursos e estudos sobre éƟ ca em pesquisa 18. Frei-
tas 23, em seu estudo sobre conhecimentos e práƟ cas 
de lideranças do CEP, percebeu que alguns deles se 
apresentavam como grupos disponíveis a ajudar pes-
quisadores, tentando desmisƟ fi car o esƟ gma do CEP 
como órgão burocraƟ zante e fi scalizador. Os relatos 
de nossos entrevistados evidenciaram a necessidade 
de mais informações sobre a atuação do CEP e sobre 
o que é exigido.

•  Análise do processo de avaliação do CEP 

Sendo o papel do CEP considerado pelos do-
centes deste estudo como importante na contribui-
ção cienơ fi ca, ainda que com ressalvas às suas reais 
funções, os senƟ mentos envolvidos ao submeter 
um protocolo de pesquisa para a análise foram va-
riados: “Eu fi co ansiosa, por mais que a gente tenha 
experiência, por mais que a gente saiba que o pro-
jeto apresenta o que o comitê pede, mas às vezes 
não está claro para ele” (L1); “Tranquila, não tenho 
rejeição nenhuma com relação a isso não. É preciso 
sim que tenha um comitê que faça a apreciação e 
julgue perƟ nente a pesquisa cienơ fi ca” (A1).

A submissão do protocolo de pesquisa à análi-
se éƟ ca foi entendida como etapa normal e roƟ neira 
do processo da pesquisa. Ainda assim foi relatado o 
senƟ mento de ansiedade na espera dessa avaliação. 
Este senƟ mento foi referido como independente da 
experiência do pesquisador e se apresenta, princi-
palmente, no receio de não se fazer claro, de não 
saber expressar a proposta de forma acessível para 
alguém que não seja da mesma área de estudo. Esse 
anseio gera ainda expectaƟ va quanto ao tempo que 
o pesquisador dispõe para executar a proposta: “Eu 
fi co ansiosa, enquanto eu não vejo a resposta, não 
souber do resultado da avaliação, eu fi co preocupa-
da, nervosa, esperando ser aprovada, que não seja 
reƟ fi cado nada para poder dar tempo fazer as coisas 
e no momento especial” (L1).

Em sua pesquisa, Lima et al. 19 mostram que 
uma das jusƟ fi caƟ vas apontadas pelos entrevistados 
quanto a não submissão da pesquisa ao CEP se deu 
pelo fator tempo: não houve tempo sufi ciente para 
submeter o projeto a um CEP. A ansiedade quanto 
ao prazo para a análise éƟ ca, também encontrada 
em nosso estudo, pode atrelar-se, em algum mo-
mento, a uma possível negligência éƟ ca desde a não 
submissão quanto ao início da coleta de dados sem 
a devida autorização do comitê de éƟ ca.

Esse problema poderá ser amenizado com a 
implantação da Plataforma Brasil, novo recurso do 
sistema CEP-Conep, criado pelo CNS, a parƟ r de revi-

são do Sistema Nacional de Informação para Acom-
panhamento de ÉƟ ca em Pesquisas envolvendo 
Seres Humanos (Sisnep), que permite acompanhar 
pesquisas em seus diferentes estágios. O sistema 
possibilita a apresentação de documentos em meio 
digital, propiciando à sociedade acesso aos dados 
públicos de todas as pesquisas aprovadas. É possível, 
ainda, a todos os envolvidos, o acesso às informa-
ções em conjunto, diminuindo de forma signifi caƟ va 
o tempo de trâmite dos projetos em todo o sistema 
CEP/Conep 24.

Nas entrevistas realizadas, foi possível notar 
certos equívocos quanto à necessidade da avaliação 
do CEP em pesquisa com seres humanos: “Eu tenho 
um projeto do (nome do órgão fomentador) que não 
me exigiu a passagem pelo CEP (...) o órgão que está 
invesƟ ndo na pesquisa não colocou isso como con-
dição, a pesquisa foi realizada, publicada (...) assim, 
o que eu tô dizendo é que isso ainda não é uma exi-
gência, como dizer, geral (ED3)”; “Hoje está sendo 
mais frequente que as revistas peçam, o que ainda 
amarra os pesquisadores a terem que passar os pro-
jetos pelo CEP” (ED3).

O desconhecimento quanto à necessidade ou 
mesmo o ato de ignorar a exigência quanto à sub-
missão de pesquisas com seres humanos ao CEP é 
extremamente preocupante para a pesquisa cienơ fi -
ca. Lima et al. 19 citam que quando os pesquisadores 
de seu estudo foram quesƟ onados sobre isto, 65,5% 
afi rmaram não haver esta necessidade, 18,0% des-
conheciam tal obrigatoriedade e 16,4% jusƟ fi caram 
a não submissão de outras formas com frases como 
“não é norma do hospital”; “foram pacientes da mi-
nha clínica privada”;”eu Ɵ nha consciência da neces-
sidade de submissão, mas não o fi z”. 

•  Parecer consubstanciado não favorável 

A avaliação do protocolo de pesquisa é realiza-
da com a emissão do parecer consubstanciado, fru-
to da discussão e deliberação do CEP, havendo cinco 
possibilidades de pareceres: 1) aprovado, quando 
não há ressalvas ao conteúdo do protocolo; 2) com 
pendência, quando recomenda uma revisão especí-
fi ca ou solicita uma modifi cação ou informação re-
levante; 3) reƟ rado, quando, transcorrido o prazo, 
o protocolo permanece pendente; 4) não aprovado, 
o protocolo não é condizente com o que se espera 
em uma proposta éƟ ca; 5) aprovado e encaminhado 
à Conep/MS, nos casos que precisam de análise na-
quela instância 18. 

Chamou atenção a reação dos entrevistados 
quanto ao recebimento de pareceres consubstan-
ciados não favoráveis a um protocolo de pesquisa. 
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O descontentamento frente à experiência de não 
aprovação estendeu ao CEP a rejeição: “Eu respei-
to porque a gente não tem condições de julgar nin-
guém, eu respeito o ponto de vista deles, uma vez 
um foi negado, mas depois dessa vez eu não mandei 
mais nunca” (L2); “Já Ɵ ve projetos que voltaram com 
apontamentos desses, que eu acho que não compe-
te ao CEP, isso realmente, em algum momento me 
desconfortou, é, tanto é que eu buscava outras for-
mas de pesquisa que não necessitassem passar pelo 
comitê” (ED3).

Os discursos de rejeição à decisão não favo-
rável ao protocolo mostram o frágil conhecimento 
sobre como é feito o parecer, usando expressões 
como “ponto de vista” ou quesƟ onando a real com-
petência do CEP naquela análise. O parecer con-
substanciado é resultado do confronto, mescla e 
convergência do colegiado e segue criterioso roteiro 
de avaliação recomendado pela Conep 25. Segundo 
esta, os principais moƟ vos para a não aprovação de 
protocolos de pesquisa envolvem situações de ris-
co inaceitáveis para os sujeitos, como uƟ lização de 
placebo em estudos comparaƟ vos de novas drogas, 
que não lhes assegura a melhor terapêuƟ ca com-
provada; metodologia inadequada, que pode invali-
dar resultados; e ônus para a população vulnerável, 
entre outros 23.

Diante de pareceres com pendências, todos os 
pesquisadores que Ɵ veram essa experiência mos-
traram-se mais recepƟ vos e acataram as sugestões: 
“Mudaria para que atendesse os critérios estabeleci-
dos pelo comitê de éƟ ca” (A1); “Eu não Ɵ ve nenhum 
projeto reprovado, né? Eu Ɵ ve projetos que volta-
ram para ajustes, daí fi zemos os ajustes, acatamos a 
sugestão do CEP e desenvolvemos” (ED3). 

Nesses casos, o CEP recomenda uma revisão 
específi ca ou solicita uma modifi cação ou informa-
ção relevante, não havendo necessidade de nova 
submissão, mas as alterações devem ser encami-
nhadas em até 60 dias. Nos casos de não reapre-
sentação ao CEP neste prazo, o protocolo recebe 
o parecer “reƟ rado”. Em ambos, parecer com pen-
dência ou reƟ rado, não se pode dar início à coleta 
de dados 18.

O parecer representa o posicionamento do 
CEP em relação à proposta apresentada, bem como 
às questões que endossaram a discussão no proces-
so avaliaƟ vo 20. Portanto, um parecer detalhado tem 
função relevante também no cumprimento do pa-
pel educaƟ vo do CEP, contribuindo para a educação 
conƟ nuada do pesquisador e da insƟ tuição, além 
dos próprios membros do comitê 18.

•  Pesquisas realizadas 

Segundo a Resolução 196/96 toda pesqui-
sa envolvendo seres humanos deve ser submeƟ da 
à apreciação de um CEP antes da coleta de dados. 
Entretanto, pesquisas ainda são realizadas sem esta 
aprovação prévia, o que é bastante preocupante. 
Nesse senƟ do, os entrevistados divergiram quanto à 
atuação do CEP ante tais casos: “Merece uma aten-
ção especial, merece, mesmo acelerado o comitê de 
éƟ ca retroagir (...) por que, o que levou a isso?” (L2); 
“Eu acho que ele pode pedir ao comitê de éƟ ca que 
reveja isso para que ele possa publicar. Eu acho que 
ele pode até receber uma observação sobre isso, 
mas não deverá ser punido no senƟ do de não pu-
blicar” (L1); “Na realidade, isso é burlar o sistema, e 
isso é muito mais um compromeƟ mento do pesqui-
sador com a éƟ ca do que para o comitê” (ED4).

A princípio, pesquisas conduzidas sem a auto-
rização do CEP cometem infrações éƟ cas, das quais 
a primeira é não seguir o trâmite legal de submissão 
ao comitê. Por mais que um estudo não tenha vio-
lado İ sica ou psicologicamente seus parƟ cipantes, a 
ausência de exame prévio impede que a insƟ tuição 
e a sociedade possam assegurar que os parƟ cipan-
tes possuem meios de resguardar seus direitos, sem 
compromeƟ mento do exercício de sua autonomia.  

Francisconi et al. 26 constataram em seu es-
tudo que nem sempre os autores de trabalhos pu-
blicados em congressos nacionais submeƟ am sua 
pesquisa à análise éƟ ca prévia. Dos que realizavam 
alguma análise, muitos não a submeƟ am a um CEP, 
mas a comissões de éƟ ca médica, comissões cienơ -
fi cas e até mesmo a colegas ou à direção da insƟ tui-
ção. O fato de haver CEP na insƟ tuição não parece 
facilitar a submissão, pois apenas 38,5% dos pesqui-
sados submeteram suas pesquisas ao comitê. Disso 
se pode depreender que a resistência ao CEP, bem 
como o desconhecimento acerca de sua função, 
precisam ser discuƟ dos nas insƟ tuições, para garan-
Ɵ r a éƟ ca em pesquisa.

• Constatação de plágio em pesquisa aca-
dêmica 

Toda proposta cienơ fi ca deve estar embasada, 
jusƟ fi cada e bem fundamentada para que o projeto 
seja relevante e éƟ co. Nortear-se em trabalhos de 
terceiros é fundamental para compreender o tema 
tratado, bem como discuƟ r e comparar dados, va-
lorizando a comunicação e enaltecendo publicações 
cienơ fi cas relevantes 27. Contudo, a reprodução de 
trabalhos já publicados, seguida de omissão de fon-
te, constatada historicamente em todos os níveis de 
ensino, vem sendo práƟ ca cada vez mais frequente 
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com o uso da internet e dos recursos de copiar e co-
lar dos computadores 29. Nas falas dos entrevistados 
pode-se notar o repúdio veemente a tais práƟ cas: 
“Eu acho o seguinte: o plágio deve ser denunciado” 
(L2); “O plágio é a prova de que as pessoas não são 
éƟ cas, e usam descaradamente e eu sou totalmente 
contrária, tem que ser reprovado” (ED3).

Sob tal enfoque, a atual conjuntura de comuni-
cação cienơ fi ca aliada à facilidade de acesso amplia-
do pela internet se mostra como potencial convite 
ao plágio 28. Tal práƟ ca pode ocorrer de três formas: 
o plágio integral, no qual há a transcrição de texto 
completo sem qualquer citação da fonte; o plágio 
parcial, em que se copiam frases ou parágrafos, va-
riando as fontes a fi m de difi cultar a idenƟ fi cação; e 
o plágio conceitual, no qual conceitos e teorias são 
incorporados ao texto como tendo sido criados pelo 
autor 29. Há ainda a fi gura do autoplágio, que con-
siste na reprodução sem referências de trabalhos 
publicados anteriormente pelo próprio autor. As 
formas de plágio não são mutuamente excludentes 
e há trabalhos que podem incorrer em mais de uma 
destas formas simultaneamente.

Nesse contexto, a visão dos pesquisadores 
quanto ao papel do CEP em tais circunstâncias fri-
sou a reprovação éƟ ca, bem como a fi rmação da 
necessidade de denúncia: “Avaliar um protocolo de 
pesquisa plagiada, eu acho que inclusive uma das 
atribuições do comitê de éƟ ca deveria ser encami-
nhar esse protocolo de pesquisa para a questão de 
inquérito pela Polícia Federal, que é o competente 
e que dá pra avaliar a existência de plágio ou não” 
(D3); “Penalidade máxima no caso de plágio, repro-
vação, sai da insƟ tuição, abre-se processo, seja lá o 
que for” (ED3).

O plágio é defi nido pela Lei 9.610 30, mas sua 
detecção muitas vezes é diİ cil. Em caso de consta-
tação, a punição ao plagiador é defi nida no Código 
Penal, no art. 184 – que prevê pena de detenção de 
três meses a um ano, ou pagamento de multa 31. 

Embora seja indiscuơ vel que o plágio consƟ tui 
questão éƟ ca da maior gravidade, é diİ cil argumen-
tar que mais esta atribuição deva ser incorporada 
às funções do comitê, que, de maneira voluntária, 
já realiza todo o estudo e análise dos protocolos de 
pesquisa da insƟ tuição. Frente à necessidade cres-
cente de considerar e analisar também estes aspec-
tos, cabe ponderar se não se faz necessário maior 
apoio insƟ tucional para o levantamento do plágio 
antes da análise pelo CEP.

Considerações fi nais

O estudo revelou que os professores compre-
endem o CEP, bem como sua concepção sobre éƟ ca 
e pesquisa, a parƟ r das experiências prévias com o 
trâmite dos seus projetos. O entendimento dos su-
jeitos sobre a atuação do CEP esteve diretamente 
ligado à falta de conhecimento sobre a Resolução 
CNS 196/96. 

Apesar de conhecerem o trâmite burocráƟ -
co de submissão, devido a sua experiência prévia, 
idenƟ fi caram-se lacunas no entendimento acerca 
de vários pontos da resolução: reconhecimento dos 
princípios da bioéƟ ca principialista; condução da 
avaliação; composição e atribuições do CEP. O con-
teúdo exigido no TCLE é conhecido dos docentes, 
porém este instrumento é geralmente estruturado 
a parƟ r da adequação de um modelo preexistente, 
sem considerar os citados princípios bioéƟ cos – que 
não são observados de forma consistente e segura.

Conhecer de forma superfi cial o instrumento 
norteador da avaliação éƟ ca compromete direta-
mente os signifi cados que permeiam a relação pes-
quisado/CEP, da função do comitê ao que é analisa-
do na avaliação. Compreender de forma equivocada 
como se consƟ tui esse comitê e sua competência 
despertam estranheza e rejeição nos casos de pare-
ceres com pendências ou não favoráveis. Nesse sen-
Ɵ do, ressalta-se o papel educaƟ vo do CEP na forma-
ção de pesquisadores, visando esƟ mular mudanças 
práƟ cas na produção dos protocolos de pesquisa.

O conhecimento sobre a atuação do CEP se 
mostrou frágil e com lacunas. Para os docentes, a 
submissão ao comitê é importante para garanƟ r os 
direitos dos sujeitos parƟ cipantes, embora enten-
dam que esse processo se faz necessário para per-
miƟ r a posterior publicação dos dados. Esta com-
preensão é preocupante, haja vista que o objeƟ vo 
primordial do CEP é atender o recomendado pela 
Resolução 196/96, e não o enquadramento das pes-
quisas em regras de publicação.

Ante tais aspectos, o estudo contribuiu para 
esclarecer a comunidade acadêmica sobre o papel 
do CEP na apreciação dos protocolos de pesquisa, 
além de esƟ mular a refl exão acerca da urgente ne-
cessidade de adequação do protocolo para análise 
dos aspectos éƟ cos das pesquisas qualitaƟ vas, re-
forçando, especialmente àqueles que produzem 
conhecimento, que a pesquisa é um campo de va-
riadas possibilidades, mas que devem, todas, ser 
guiadas pela éƟ ca. 
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Assim, sugere-se a necessidade de programar 
ações educaƟ vas com relação à éƟ ca na práƟ ca da 
ciência na universidade, para que as pesquisas cum-
pram sua função cienơ fi ca e social de forma éƟ ca, 
com pesquisadores conscientes e autônomos, que 
compreendam a relevância do padrão éƟ co em qual-
quer situação, não violando a sequência de análise 
éƟ ca e preservando, sempre, os sujeitos envolvidos. 

Cabe ainda ressaltar que o estudo contém li-
mitações relacionadas à impossibilidade de gene-
ralizações, por apresentar conhecimento produzido 

de forma contextualizada, propondo-se a realização 
de um estudo mulƟ cêntrico para que seja possível 
comparar os dados para a busca de outras conclu-
sões. Pode-se considerar, todavia, que dadas as ca-
racterísƟ cas relaƟ vamente uniformes do processo 
de análise de projetos pelos CEP e do conhecimento 
sobre o estado da arte acerca do tema pelas diferen-
tes áreas do conhecimento, acredita-se que os acha-
dos deste estudo poderão ser encontrados também 
em outros contextos, ainda que em disƟ ntos graus 
de ocorrência.
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